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0 Presidente da Câmara Municipal de João Neiva, Estado do Espirito 
Santo, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando o que consta do Processo Administrativo n° 055, de 26 
de setembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares a que tem 
direito a servidora CARLA CANIÇALI SUCE, ocupante do cargo de Assistente 
Legislativo, relativamente ao período aquisitivo de 13/02/2021 a 12/02/2022, a serem 
gozadas de 03 a 12/11/2022.  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 03/11/2022. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 04 de outubro de 2022.  

AA. 
GLAUBER TONON  

Presidente 

Registrada nesta Secretaria em 04 de outubro de 2022. 
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CARL 	!CALI SUCE 
Assis ente Legislativo 

Concede férias regulamentares 
a servidor que denomina. 
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